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Estado de J\1al0·Gros!!o 

Lei nº 260, de 25 de agôsto de 1 949. 

Subvenciona o hospital de caridade -
da cidade de Dourados_ 

o GOVERNADOR DO ES'f1\DO DE !\lATO-GROSSO 

Faço ~aber que a Assembléia Legislativa do Est~ 
do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 19 - EI concedida ao hospital da cidade 
de Dourados, uma subvenção anual de Cr .$v 24,.000,00 (Vinte e qU!1 
tro mil cruzeiros), que será paga em duodécimos. 

Artigo 2Q - Esta lei- entrará em v!gôr, a parti~ 
de 19 de janeiro de 1 940, revogadas as disposições em contrário. 

IMpl. . 
Fb. --Rub. 

Palácio Alencastro, ao Cuiabá, 25 de agôsto de 
1 949, 128Q da Independência e 6lQ da República. 
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